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ASSEMBLEIA MUNICIPAL 
 

EDITAL N.º 9/2012 
ANTÓNIO RAMOS PRETO, Presidente da Assembleia Municipal da Amadora, FAZ SABER QUE: 
No uso da competência prevista na alínea b) do n.º 1 do Artigo 54.º da Lei 169/99, de 18 de setembro, na sua 
atual redação, convoca a Assembleia Municipal da Amadora para a 2.ª Sessão Extraordinária de 2012, a 
realizar no próximo dia 14 de junho de 2012, pelas 19,30 horas, no Auditório Municipal dos Paços do 
Concelho. 
Para constar e devidos efeitos se publica este Edital e outros de igual teor nos locais habituais. 
Amadora, 31 de maio de 2012 
 

Presidente, 
António Ramos Preto 

 
 

CÂMARA MUNICIPAL  
 
REUNIÃO DE 02 DE MAIO 2011 
  
INFORMAÇÕES 
O Presidente deu conhecimento à Câmara das seguintes informações: 
. Resumo Diário de Tesouraria, no valor de 55.764.176,33 €. 
 
. Email da ANMP sobre a Portaria n.º 106/2012, de 18 de Abril. Financiamento da avaliação geral de prédios 
urbanos. 
 
. Receita relativa a Publicidade, referente ao mês de março 2012, no valor de 10.616,17 €. 
 
. Receita relativa a Juros de Mora - Publicidade, referente ao mês de março 2012, no valor de 145,69 €. 
 
. Receita relativa a Plantas/Averbamentos/Fichas Técnicas - Particulares, referente ao mês de março 
2012, no valor de 1.346,57 €. 
 
. Receita relativa a Plantas/Averbamentos/Fichas Técnicas - Empresas, referente ao mês de março 
2012, no valor de 959,15 €. 
 
.Receita relativa a Licença de Utilização - Empresas, referente ao mês de março 2012, no valor de 502,48 
€. 
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. Receita relativa a Licença de Utilização – Particulares, referente ao mês de março 2012, no valor de 
101,38 €. 
 
. Receita relativa a Licenças de Construção/Alteração/Prorrogação Prazo - Empresas, referente ao mês 
de março 2012, no valor de 138,24 €. 
 
. Receita relativa a Licença de Construção/Alteração/Prorrogações/Prazo - Particulares, referente ao 
mês de março 2012, no valor de 227,25 €. 
 
. Receita relativa a Táxis, referente ao mês de março 2012, no valor de 182,10 €. 
 
. Relação de Licença de Construção, referente ao mês de março 2012 (n.º 5). 
 
. Relação de Licença de Utilização, referente ao mês de março 2012 (n.ºs 12, 13, 14, 15, 18, 17). 
 

. Receita relativa a Ocupação da Via Pública, referente ao mês de março 2012, no valor de 2.328,65 €. 
 

. Receita relativa a Ocupação da Via Pública – Juros de Mora, referente ao mês de março 2012, no valor 
de 7.47 €. 
 
. Receita relativa a Horários de Funcionamento, referente ao mês de março 2012, no valor de 453,04 €. 
 

. Receita relativa a Vendedores Ambulantes, referente ao mês de março 2012, no valor de 4,03 €. 
 

DELIBERAÇÕES 
CASA DO JARDINEIRO DO PARQUE CENTRAL - PERMUTA DE TERRENOS. 
Aprovado, por unanimidade. 
A permuta do lote 122 situado na Casinhola do Jogo, Funcheiras, descrito na primeira conservatória do 
registo predial da Amadora sob o número quinhentos e trinta e quatro (534), freguesia da Mina, por 6/12 
avos do terreno (o equivalente a 1/2), situado na Av. General Humberto Delgado (terreno englobado no 
parque central), descrito na primeira conservatória do registo predial da Amadora sob o número mil 
quatrocentos e três (1403), freguesia da Mina, atribuindo-se aos prédios o valor de 107.740,35 €. 
 
ASSOCIAÇÃO ALO_DIGITAL – TRANSFERÊNCIA DE VERBA. 
Aprovado, por unanimidade. 
A Transferência de verba, no montante de 1.412.50 € para a Associação Intermunicipal Alô Digital, de acordo 
com o Orçamento da Liquidação aprovado. 
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GRANDES OPÇÕES DO PLANO (PLANO PLURIANUAL DE INVESTIMENTOS E PLANO 
DE ATIVIDADES MUNICIPAIS) E ORÇAMENTO ORDINÁRIO DE 2012 – 7.ª 
MODIFICAÇÃO. 
Aprovado, por unanimidade. 
As alterações aos citados documentos previsionais de gestão (7.ª Modificação). 
 
PROJETO-PILOTO MEDIADORES MUNICIPAIS – COMPARTICIPAÇÃO DO VENCI-
MENTO DO MEDIADOR MUNICIPAL – 5.ª TRANCHE. 
Aprovado, por unanimidade. 
A transferência de verba, no âmbito da comparticipação do vencimento do Mediador Municipal à “Partilha” 
– Associação de Moradores do Bairro do Zambujal, referente à quinta transferência, correspondente aos 
meses de junho e julho de 2012, no valor de 975,29 €, conforme informação n.º32/GPE, de 26.04.2012. 
 
ABATE AO PATRIMÓNIO MÓVEL MUNICIPAL – DOIS COMPUTADORES E DOIS 
MONITORES E DOAÇÃO DOS MESMOS À ASSOCIAÇÃO FEIXE LUMINOSO. 
Aprovado, por unanimidade. 
1. O Abate ao Património Móvel Municipal, do material escolar identificado na informação n.º 
25/DMTIC/2012 e da Informação n.º 26512, de 04.04.2012, do DF/GGP. 
 
2. A doação do referido material à Associação Feixe Luminoso. 
 
ABATE AO PATRIMÓNIO MÓVEL MUNICIPAL – TRÊS COMPUTADORES E TRÊS 
MONITORES E DOAÇÃO DOS MESMOS À JUNTA DE FREGUESIA DA DAMAIA – 
BIBLIOTECA ALVES REDOL. 
Aprovado, por unanimidade. 
1. O abate ao Património Móvel Municipal, do material escolar identificado na informação 
n.º24/DMTIC/2012 e da Informação n.º 26948, de 09.04.2012, do DF/GGP. 
 
2. A doação do referido material à Junta de Freguesia da Damaia – Biblioteca Alves Redol. 
 
ABATE AO PATRIMÓNIO MÓVEL MUNICIPAL – DOIS COMPUTADORES E DOIS 
MONITORES E DOAÇÃO DOS MESMOS À JUNTA DE FREGUESIA DA VENTEIRA – 
BIBLIOTECA JOSÉ RÉGIO. 
Aprovado, por unanimidade. 
1. O Abate ao Património Móvel Municipal, do material escolar identificado na informação n.º 
23/DMTIC/2012 e informação n.º 27011, de 19.04.2012, do DF/GGP. 
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2. A doação do referido material à Junta de Freguesia da Venteira – Biblioteca José Régio. 
 
ABATE AO PATRIMÓNIO MÓVEL MUNICIPAL – SEIS COMPUTADORES, SEIS 
MONITORES E UMA IMPRESSORA E DOAÇÃO DOS MESMOS À ASSOCIAÇÃO UNITÁRIA 
DE REFORMADOS, PENSIONISTAS E IDOSOS DA DAMAIA. 
Aprovado, por unanimidade. 
1. O Abate ao Património Móvel Municipal, do material escolar identificado na informação n.º 
21/DMTIC/2012 e informação n.º 27148, de 09.04.2012, do DF/GGP. 
 
2. A doação do referido material à Associação Unitária de Reformados Pensionistas e idosos da Damaia 
(AURIPD). 
 
ABATE AO PATRIMÓNIO MÓVEL MUNICIPAL – COMPUTADOR E MONITOR E DOAÇÃO 
DOS MESMOS À ASSOCIAÇÃO CULTURAL RECREATIVA JANEIRO MUSICAL. 
Aprovado, por unanimidade. 
1. O Abate ao Património Móvel Municipal, do material escolar identificado na informação n.º 
20/DMTIC/2012 e Informação n.º 27168, de 09.04.2012, do DF/GGP. 
 
2. A doação do referido material à Associação Cultural e Recreativa Janeiro Musical. 

 
ABATE AO PATRIMÓNIO MÓVEL MUNICIPAL – VIATURA TOYOTA HILUX 05-94-PJ E 
DOAÇÃO DA MESMA À ASSOCIAÇÃO HUMANITÁRIA DOS BOMBEIROS VOLUNTÁRIOS 
DA AMADORA. 
Aprovado, por unanimidade. 
1. O Abate ao Património Móvel Municipal, da viatura Toyota Hilux 05-94-PJ com o número de 

inventário 90847, identificada na informação do Serviço de Polícia Municipal/Gabinete Operacional, 
de 12.01.2012, e da informação n.º 31114, de 24.04.2012, do DF/GGP;  

 
2.  A doação da referida viatura à Associação Humanitária dos Bombeiros Voluntários da Amadora. 
 
EDIÇÃO DO PRÉMIO LITERÁRIO ORLANDO GONÇALVES/MODALIDADE 
JORNALISMO – NORMAS DE CONCURSO E CALENDÁRIO. 
Aprovado, por unanimidade. 
1. As Normas de Concurso, Minuta do aviso Público e o Calendário da 15.ª Edição do Prémio Literário 
Orlando Gonçalves. 
 
2. Os custos inerentes à realização da referida iniciativa, no valor de 8587.98 €.   
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COMEMORAÇÕES DO XXXIII ANIVERSÁRIO DO MUNICÍPIO – CONSTITUIÇÃO DA 
COMISSÃO E GRUPO DE TRABALHO. 
Aprovado, por unanimidade. 
1. Constituir uma Comissão Municipal para promover as Comemorações do XXXIII Aniversário do 
Município. 
 
2. Que aquela Comissão seja constituída pelo Presidente da Câmara Municipal da Amadora, o Vereador 
do pelouro da Cultura e um Vereador de cada força política representada na Câmara Municipal. 

  
3. Constituir um Grupo de Trabalho que colabore com a referida Comissão, com a seguinte 
composição: 

 
- Dr. Luís Vargas (Diretor do Departamento de Educação e Desenvolvimento Sociocultural) 
- Dr.ª Paula Maçaneiro (Chefe da Divisão do Gabinete de Imprensa e Relações Públicas) 
- Dr.ª Vanda Santos (Chefe da Divisão de Intervenção Cultural) 
- Dr. Nuno Trancoso (Chefe da Divisão de Desporto) 
- Dr. Pedro Simões (Coordenador da Animação Cultural) 
 

4. Convidar a participar na referida comissão, o Presidente da Assembleia Municipal da Amadora, um 
membro de cada força política representada naquele órgão municipal e os Presidentes de Junta de Freguesia. 
 

QUINTA DE SÃO MIGUEL – ACORDO DE COOPERAÇÃO TRIPARTIDO – 
TRANSFERÊNCIA DE VERBA.  
Aprovado, por unanimidade. 
1. Atribuir o valor de 1.962,98 € mais IVA à taxa de 23 %, a transferir mensalmente até dezembro de 
2012, para a Sociedade Filarmónica de apoio social e Recreio Artístico da Amadora (SFRAA), referente ao 
serviço de vigilância na Quinta de São Miguel; 
 
2. Que a proposta fique sujeita a cabimentação posterior à 7.ª modificação orçamental de 2012. 
 
REUNIÃO DE 16 DE MAIO 2012 
  
INFORMAÇÕES 
O Presidente deu conhecimento à Câmara das seguintes informações: 
. Resumo Diário de Tesouraria, no valor de 58.812.101,25 €. 
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. Ofício da Federação Portuguesa de Natação a dar conhecimento da Assembleia Geral realizada no passado 
dia 30 de março em Coimbra, e, por proposta da Direcção da FPN, foi aprovado um Voto de Agradecimento 
a essa Autarquia, pelo apoio e colaboração prestados durante o ano de 2011. 
 
. Fax da Junta de Freguesia da Falagueira, a dar conhecimento do Relatório da Escola Fixa de Trânsito do 
Município da Amadora referente a 2011. 
 
. Exercício do Direito de Preferência Março/Abril 2012 

 
 
. Receita relativa a Publicidade, referente ao mês de fevereiro 2012, no valor de 166.093,97 €. 
 
. Receita relativa a Publicidade – Juros de Mora, referente ao mês de fevereiro 2012, no valor de 21,28 €. 
 
. Receita relativa a Averbamentos de Publicidade, referente ao mês de fevereiro 2012, no valor de 5,55 €. 
 
. Receita relativa a Plantas-Averbamentos-Fichas Técnicas - Particulares, referente ao mês de fevereiro 
2012, no valor de 1.520,23 €. 
 
. Receita relativa a Plantas-Averbamentos-Fichas Técnicas - Empresas, referente ao mês de fevereiro 
2012, no valor de 636,44 €. 
 
. Receita relativa a Licença de Utilização - Empresas, referente ao mês de fevereiro 2012, no valor de 
2.403,96 €. 
 
. Receita relativa a Licença de Utilização - Particulares, referente ao mês de fevereiro 2012, no valor de 
220,49 €. 
 
. Receita relativa a Licença de Construção-Alterações-Prorrogação Prazo - Empresas, referente ao mês 
de fevereiro 2012, no valor de 363,15 €. 
 
. Receita relativa a Licença de Construção-Alterações-Prorrogação Prazo - Particulares, referente ao 
mês de fevereiro 2012, no valor de 959,91 €. 
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. Receita relativa a Infraestruturas, referente ao mês de fevereiro 2012, no valor de 149,64 €. 
 
. Relação de Licença de Utilização, referente ao mês de fevereiro 2012 (n.ºs 4 a 6 e 8). 
 
. Relação de Licença de Utilização para Estabelecimentos, referente ao mês de fevereiro 2012 (n.ºs 7 e 11). 
 
. Relação de Licença de Alterações, referente ao mês de fevereiro 2012 (n.ºs 2 a 4). 
 
. Relação de Licença de Utilização à Fracção, referente ao mês de fevereiro 2012 (n.º 9). 
 
. Relação de Licença de Utilização de Restauração, referente ao mês de fevereiro 2012 (n.º 10). 
 
. Receita relativa a Ocupação de Via Pública, referente ao mês de fevereiro 2012, no valor de 4.510,51 €. 
 
. Receita relativa a Ocupação de Via Pública – Juros de Mora, referente ao mês de fevereiro 2012, no 
valor de 204,40 €. 
 
. Receita relativa a Averbamento de Ocupação de Via Pública, referente ao mês de fevereiro 2012, no 
valor de 11,26 €. 
 
. Receita relativa a Averbamento de Alvará de Sepultura, referente ao mês de fevereiro 2012, no valor de 
11,26 €. 
 
. Receita relativa a Horários de Funcionamento, referente ao mês de fevereiro 2012, no valor de 307,42 €. 
 
. Receita relativa a Vendedores Ambulantes, referente ao mês de fevereiro 2012, no valor de 3,94 €. 
 
VOTO DE PESAR PELO FALECIMENTO DE BERNARDO DA COSTA SASSETTI PAIS. 
Aprovado, por unanimidade. 
1. Um Voto de Pesar pela Morte de Bernardo da Costa Sassetti Pais; 
 
2. Endereçar à família enlutada cópia do documento aprovado. 
 
DELIBERAÇÕES 
 PRESTAÇÃO DE GARANTIA BANCÁRIA – APROVAÇÃO DAS CONDIÇÕES. 
Aprovada, por unanimidade. 
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As condições para a prestação da garantia bancária apresentada pela Caixa Geral de Depósitos, nos termos 
previstos na informação n.º 35016, de 11.05.2012, da DF. 
 
ABATE AO PATRIMÓNIO MÓVEL MUNICIPAL – VIATURA MERCEDES XL-90-91. 
Aprovada, por unanimidade. 
O abate ao Património Móvel Municipal, da viatura Mercedes com a matrícula XL-90-91, com o número de 
inventário 41182, identificada na informação n.º 1167, de 05.01.2012, do GGP. 
 
AQUISIÇÃO DE FOGO PARA REALOJAMENTO, SITO NA PRACETA DAS AMOREIRAS, N.º 
1, R/C ESQ., RIO DE MOURO, SINTRA. 
Aprovada, por unanimidade. 
A aquisição do fogo T3, sito na Praceta das Amoreiras, n.º 1, R/C Esquerdo, Rio de Mouro, Sintra, pelo 
preço de 60.000,00 €. 
 
REORDENAMENTO DA REDE EDUCATIVA DO CONCELHO – PROCESSO DE AGRE-
GAÇÕES. 
Aprovada, por maioria. 
Emissão parecer desfavorável à proposta de agregações apresentadas pela DRELVT por se tratar de uma 
proposta parcelar e isolada da realidade do território, não garantido o equilíbrio da distribuição da rede 
escolar, que assegure a todos os alunos o acesso a percursos escolares integrados, favorecendo a transição 
entre ciclos até ao termo do ensino secundário (conforme Despacho n.º 5634-F/2012, de 26 de Abril) 
estando ainda comprometida a coerência e equidade da rede concelhia. 
 
PROGRAMA DE APOIO AOS PROJETOS SOCIOEDUCATIVOS – ANO LETIVO 2011/2012 – 
EIXO 1 - 2.ª TRANCHE. 
Aprovada, por unanimidade. 
A atribuição de verba no montante total de 67.598,35 €, atribuindo, para o efeito, o respetivo valor para os 
Agrupamentos de Escolas e Escolas Secundárias, que apresentaram candidaturas ao referido Programa, de 
acordo com o discriminado no quadro da informação n.º 24552, de 28.03.2012, do DIE/DEDS, referente ao 
Programa de Apoio aos Projectos Socioeducativos – Ano Lectivo de 2011/2012 – 2.º tranche – Eixo 1. 



 9

 
 
PROJETO “MEDIAÇÃO INTERCULTURAL EM SERVIÇOS PÚBLICOS” – TRANSFERÊN-
CIA DE VERBA PARA AJPAS E ASSACM. 
Aprovada, por unanimidade. 
A transferência de verba no montante total de 3.277,10 €, para a Associação de Intervenção Comunitária, 
Desenvolvimento Social e de Saúde (AJPAS) e para a Associação de Solidariedade Social do Alto da Cova da 
Moura (ASSACM), nos termos da informação n.º 35, de 08.05.2012, do GPE e no âmbito do 
desenvolvimento do Projeto de Mediação Intercultural em Serviços Públicos – comparticipação dos 
vencimentos dos Agentes de Mediação Intercultural. 
 
CONCURSO PÚBLICA PARA “CONSTRUÇÃO DA UNIDADE RESIDENCIAL MOINHOS DA 
FUNCHEIRA” – ABERTURA. 
Aprovada, por unanimidade. 
1. A abertura de concurso público, sem anúncio no JOUE, para a construção da Unidade Residencial 
Moinhos da Funcheira, nos termos do artigo 18.º e 19.º do Decreto-Lei n.º 18/2008, de 29 de janeiro, na sua 
atual redação, que aprovou o Código dos Contratos Públicos, doravante designado por CCP, cujo preço base 
é de 2.408.924,00 €, acrescidos de IVA à taxa legal em vigor, nos termos da alínea b) do n.º 1 do artigo 16.º 
do CCP, sendo o prazo máximo para a empreitada de 480 dias. 
 
2. As peças do concurso, designadamente, o programa do concurso, o caderno de encargos constituído 
pelas respetivas partes, incluindo o Programa Preliminar e o Projeto de Execução nos termos da alínea b) do 
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n.º 1 e n.º 2 do artigo 40.º do CCP conjugado com a alínea q) do n.º 1 do artigo 64.º da Lei n.º 169/99, de 18 
de setembro, na sua atual redação, bem como o respectivo Plano de Segurança e Saúde. 
 
3. A seguinte composição do Júri ao abrigo do n.º 1 do artigo 67 do CCP: 

Membros Efetivos 
Presidente: José Duque Gaspar, Eng.º 
1.º Vogal: Constantino Pereira Dr. (o qual substituirá o presidente nas suas faltas ou impedimentos) 
2.º Vogal: Alice Maria Mitras, Eng.ª 
 
Membros Suplentes 
1.ª Vogal: Carla Martins, Eng.ª 
2.º Vogal: Rui Correia, Eng.º 
 

4. Delegar no Júri do procedimento, nos termos do n.º 2 do artigo 69.º do CCP, as competências 
previstas no artigo 50.º e 61.º, ambos do CCP. 
 
 
CONCURSO PÚBLICO “ESCOLA E.B.1/J.I. MOINHOS DA FUNCHEIRA (EX-MINA 9) – 
EXECUÇÃO DE OBRAS DE BENEFICIAÇÃO” - EMPREITADA N.º 9/12 – ADJUDICAÇÃO. 
Aprovada, por unanimidade. 
1. O conteúdo do Relatório Final, nos exatos termos em que foi elaborado pelo júri do procedimento 
em causa; 

 
2. Adjudicar o Concurso Público para a empreitada “Escolas EB/JI Moinho da Funcheira (ex- Mina 9) 
– Execução de Obras de Beneficiação”, ao Consórcio “Viesa – Vias e Saneamento, Lda.” e “C.J.G. – 
Construções, Lda.”, pelo valor de 284.679,81 €, acrescidos de IVA à taxa legal em vigor; 
 
3. Em caso de ocorrência de algumas situações de caducidade de adjudicação previstas no Código dos 
Contratos Públicos, a adjudicação se processe à proposta ordenada em lugar subsequente(s). 
 
CONCURSO PÚBLICO “ESCOLA E.B./J.I. ÁGUAS LIVRES (EX-DAMAIA 2) – EXECUÇÃO 
DE OBRAS DE BENEFICIAÇÃO DAS COZINHAS” - EMPREITADA N.º 12/12 – ADJUDICA-
ÇÃO. 
Aprovada, por unanimidade. 
1. O conteúdo do Relatório Final, nos exatos termos em que foi elaborado pelo júri do procedimento 
em causa; 
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2. Adjudicar o Concurso Público para a empreitada “Escola EB/JI Águas Livres (ex-Damaia 2) – 
Execução das obras de beneficiação das cozinhas”, à empresa “A. Morgado Gama, Lda.”, pelo valor de 
271.056,51 €, acrescidos de IVA à taxa legal em vigor; 
 
3. Em caso de ocorrência de algumas situações de caducidade de adjudicação previstas no Código dos 
Contratos Públicos, a adjudicação se processe à proposta ordenada em lugar subsequente(s). 

 
CONCURSO PÚBLICO “ORGANIZAÇÃO E REALIZAÇÃO DO FESTIVAL INTERNA-
CIONAL DE BANDA DESENHADA – EMPREITADA N.º 13/2012 – ADJUDICAÇÃO. 
Aprovada, por unanimidade. 
1. O conteúdo do Relatório Final, nos exatos termos em que foi elaborado pelo júri do procedimento 
em causa; 

 
2. Adjudicar o Concurso Público para a empreitada “Organização e realização do Festival Internacional 
de Banda Desenhada”, à empresa “EGONMATER – Construção, S.A.”, pelo valor de 209.608,00 €, 
acrescidos de IVA à taxa legal em vigor; 
 
3. Em caso de ocorrência de algumas situações de caducidade de adjudicação previstas no Código dos 
Contratos Públicos, a adjudicação se processe à proposta ordenada em lugar subsequente(s). 

 
CONCURSO PÚBLICO “REPOSIÇÃO DE PAVIMENTOS 2012/2013/2014 – ZONA SUL” - 
EMPREITADA N.º 88/11 – ADJUDICAÇÃO. 
Aprovada, por unanimidade. 
1. O conteúdo do Relatório Final, nos exatos termos em que foi elaborado pelo júri do procedimento 
em causa; 

 
2. Adjudicar o Concurso Público para a empreitada “Reposição de pavimentos 2012/2013/2014 – 
Zona Sul”, à empresa “Estrela do Norte – Engenharia e Construção, Lda., pelo valor de 268.954,77 €, 
acrescidos de IVA à taxa legal em vigor, condicionando a adjudicação a cabimentação posterior à próxima 
modificação orçamental de 2012. 
 
3. Em caso de ocorrência de algumas situações de caducidade de adjudicação previstas no Código dos 
Contratos Públicos, a adjudicação se processe à proposta ordenada em lugar subsequente(s). 

 XV EDIÇÃO DO PRÉMIO LITERÁRIO ORLANDO GONÇALVES - CALENDARIZAÇÃO – 
RETIFICAÇÃO. 
Aprovada, por unanimidade. 
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Retificar a calendarização da 15.ª Edição do Prémio Literário Orlando Gonçalves – 2012, nos termos da 
informação n.º 34528, de 09.05.2012, do DEDS/DIC, bem como as Normas de Concurso, Minuta do Aviso 
Público, no que respeita às respetivas datas.  
 
REUNIÃO DE 30 DE MAIO 2012 
  
INFORMAÇÕES 
O Presidente deu conhecimento à Câmara das seguintes informações: 
. Resumo Diário de Tesouraria, no valor de 57.206.796,47 €. 
 
.Ofício da ADFA – Associação dos Deficientes das Forças Armadas, Em Memória dos que se Deficientaram. 
 
. Receita relativa a Publicidade, referente ao mês de abril 2012, no valor de 14.099,65 €. 
 
. Receita relativa a Publicidade – Juros de Mora, referente ao mês de abril 2012, no valor de 1.183,45 €. 
 
. Receita relativa a Averbamentos de Publicidade, referente ao mês de abril 2012, no valor de 5,55 €. 
 
. Receita relativa a Plantas-Averbamentos-Fichas Técnicas - Particulares, referente ao mês de abril 2012, 
no valor de 930,28 €. 
 
. Receita relativa a Plantas-Averbamentos-Fichas Técnicas - Empresas, referente ao mês de abril 2012, 
no valor de 751,93 €. 
 
. Receita relativa a Licença de Utilização - Empresas, referente ao mês de abril 2012, no valor de 863,11 €. 
 
. Receita relativa a Licença de Utilização - Particulares, referente ao mês de abril 2012, no valor de 
1.345,64 €. 
 
. Receita relativa a Licença de Construção-Alterações-Prorrogação Prazo - Particulares, referente ao 
mês de abril 2012, no valor de 3.712,90 €. 
 
. Receita relativa a Licença de Construção-Alterações-Prorrogação Prazo - Empresas, referente ao mês 
de abril 2012, no valor de 5.253,07 €. 
 
. Receita relativa a Infraestruturas, referente ao mês de abril 2012, no valor de 23.556,75 €. 
 
. Receita relativa a Táxis, referente ao mês de abril 2012, no valor de 30,35 €. 
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. Receita relativa a Licenças de Construção, referente ao mês de abril 2012, (n.ºs 6 e 9). 
 
. Receita relativa a Licenças de Utilização, referente ao mês de abril 2012, (n.ºs 18, 19, 20, 21, 22, e 23). 
 
. Receita relativa a Licenças de Alterações, referente ao mês de abril 2012, (n.ºs 7 e 8). 
 
. Receita relativa a Ocupação da via pública, referente ao mês de abril 2012, no valor de 7.344,42 €. 
 
. Receita relativa a Ocupação da via pública – juros de mora, referente ao mês de abril 2012, no valor de 
69,66 €. 
 
. Receita relativa a averbamentos de alvarás de sepultura, referente ao mês de abril 2012, no valor de 5,63 
€. 
 
. Processos despachados pelo Director do DAU em abril de 2012 
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. Processos despachados pelo Sr. Vereador em abril de 2012 
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DELIBERAÇÕES 
CONCURSO PÚBLICO INTERNACIONAL PARA O FORNECIMENTO DE ENERGIA 
ELÉTRICA PARA AS INSTALAÇÕES ALIMENTADAS EM MÉDIA TENSÃO E BAIXA 
TENSÃO ESPECIAL DO MUNICÍPIO DA AMADORA – ADJUDICAÇÃO. 
Aprovada, por unanimidade. 
1. O Relatório Final elaborado pelo júri do procedimento. 

 
2. Adjudicar o presente fornecimento ao único concorrente EDP COMERCIAL – Comercialização de 
Energia, S.A., nos termos seguintes: 

a) Lote 1 (Locais de Consumo abastecidos em média tensão), por um período de 12 meses pelo 
valor retificado de 82.792,00 €, acrescido de IVA à taxa legal em vigor, correspondendo a 
um valor total de 165.584,00 €, acrescidos de IVA à taxa legal em vigor, no caso de uma 
eventual prorrogação do prazo do contrato. 

b) Lote 2 (Locais de Consumo abastecidos em Baixa Tensão Especial), por um período de 12 
meses pelo valor retificado de 627.031,00 €, acrescidos de IVA à taxa legal em vigor, 
correspondendo a um valor total de 1.254.062,00 €, acrescidos de IVA à taxa legal em vigor, 
no caso de uma eventual prorrogação do prazo do contrato. 

 
3. Submeter à Assembleia Municipal para autorização da assunção dos compromissos plurianuais 
relativos à adjudicações propostas. 

 
CONCURSO PÚBLICO INTERNACIONAL PARA AQUISIÇÃO DE SERVIÇOS DE 
DESENVOLVIMENTO DA ATIVIDADE FÍSICA E DESPORTIVA NO 1.º CICLO DO ENSINO 
BÁSICO (AEC) – INDEFERIMENTO DE UM PEDIDO DE CLASSIFICAÇÃO DE 
DOCUMENTOS – RATIFICAÇÃO. 
Aprovada, por unanimidade. 
1. Ratificar o ato por mim proferido em 24 de maio de 2012, através do qual indeferi o pedido de 
classificação de documentos da proposta apresentada pelo interessado ESPALHA IDEIAS - Actividades de 
Tempos Livres, Lda.. 
 
2. Notificar o interessado do indeferimento do seu pedido, através de correio eletrónico ou de outro 
meio de transmissão escrita e eletrónica de dados. 

 
PROTOCOLO A CELEBRAR ENTRE O MUNICÍPIO DA AMADORA E A SANTA CASA DA 
MISERICÓRDIA PARA AQUISIÇÃO DE AJUDAS TÉCNICAS. 
Aprovada, por unanimidade. 
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A minuta do Protocolo de colaboração a celebrar entre o Município da Amadora e a Santa Casa da 
Misericórdia da Amadora, no âmbito das Ajudas Técnicas – Fundo de Coesão e para os efeitos previstos na 
informação n.º 103/DIS, de 10.05.2012, do DEDS/DIS. 
 
PROJETO AMASÉNIOR – APOIO ALIMENTAR A IDOSOS. 
Aprovada, por unanimidade. 
A descentralização de verba no montante global de 48.500,00 €, para as instituições envolvidas no projecto 
AmaSénior – Apoio Alimentar a Idosos, de acordo com a informação n.º 97/DIS, de 30.04.2012, do 
DEDS/DIS, e para assegurar o funcionamento do projecto nos meses de abril, maio e junho de 2012. 
 
FUNDO DE COESÃO SOCIAL MUNICIPAL – ATRIBUIÇÃO DE APOIO ECONÓMICO. 
Aprovada, por unanimidade. 
Ao abrigo do disposto no Regulamento Municipal para atribuição de apoios sociais a grupos desfavorecidos 
da população – Fundo de Coesão Social Municipal – a proposta de apoio económico, no valor global de 
59,00 €, nos termos e para os efeitos previstos na informação n.º 110, de 03.05.2012, do DEDS/DIS. 
 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE REFEIÇÕES PELO AGRUPAMENTO DE ESCOLAS DR. 
AZEVEDO NEVES – TRANSFERÊNCIA DE VERBA. 
Aprovada, por unanimidade. 
A transferência de verba no montante global de 80,30 €, para o Agrupamento de Escolas Dr. Azevedo Neves, 
nos termos e para os efeitos previstos na informação n.º 36025, de 15.05.2012, do DEDS/DAFA. 
 
TORNEIO CIDADE DA AMADORA EM ESGRIMA – APROVAÇÃO DE MINUTA DE 
CONTRATO-PROGRAMA. 
Aprovada, por unanimidade. 
1. O apoio à realização do Campeonato Nacional Absoluto de Florete e Sabre, masculino e feminino – 2012, bem 
como os recursos necessários e constantes da informação n.º 31955, de 18.04.2012, do DEDS/DD. 

 
2. A minuta de Contrato-Programa de Desenvolvimento Desportivo a celebrar entre o Município e a 
Academia de Esgrima João Gomes, de acordo como previsto nos artigos n.º 46.º e 47.º, da Lei n.º 5/2007, de 
16 de Janeiro, e no Regime Jurídico dos contratos-programa de desenvolvimento desportivo estabelecido no 
Decreto-Lei n.º 273/2009, de 01 de Outubro. 
 
3. Atribuir a verba no valor global de 3.600,00 €, à Academia de Esgrima João Gomes, para fazer face 
aos custos de organização do referido evento. 

 
PROJETO “FÉRIAS NA CIDADE 2012” – APROVAÇÃO DA TABELA DE 
COMPARTICIPAÇÕES. 
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Aprovada, por unanimidade. 
1. A realização do Projeto “Férias na Cidade – 2012” – Programa de Ocupação de Tempo Livres, bem 
como os recursos logísticos e financeiros necessários ao desenvolvimento do Projeto e constantes da 
informação n.º 34487, de 07.05.2012, do DEDS/DD. 

 
2. A tabela de comparticipações, nos termos propostos na informação supra mencionada. 

 
 
REALIZAÇÃO DO CLINIC INTERNACIONAL PARA TREINADORES DE BASQUETEBOL – 
APROVAÇÃO DA MINUTA DO CONTRATO-PROGRAMA DE DESENVOLVIMENTO 
DESPORTIVO A CELEBRAR ENTRE O MUNICÍPIO DA AMADORA E A ASSOCIAÇÃO 
NACIONAL DE TREINADORES DE BASQUETEBOL. 
Aprovada, por unanimidade. 
1. O apoio à realização do Clinic Internacional destinado a treinadores de basquetebol, bem como os 
recursos necessários e constantes da informação n.º 36584, de 11.05.2012, do DEDS/DD. 
 
2. A minuta de Contrato-Programa de Desenvolvimento Desportivo a celebrar entre o Município e a 
Associação Nacional de Treinadores de Basquetebol (ANTB), de acordo como previsto nos artigos n.º 46.º e 
47.º, da Lei n.º 5/2007, de 16 de Janeiro, e no Regime Jurídico dos contratos-programa de desenvolvimento 
desportivo estabelecidos no Decreto-Lei n.º 273/2009, de 01 de Outubro. 
 
3. Atribuir a verba no valor global de 1.000,00 € à Associação Nacional de Treinadores de Basquetebol 
(ANTB), para fazer face aos custos de organização do referido evento. 
 
PROGRAMA “FÉRIAS SENIORES VETERANOS” - AMADORA 2012. 
Aprovada, por unanimidade. 
1. A realização do Projeto Férias Seniores Veteranos 2012, nos termos constantes na informação n.º 
106/DIS, de 26.04.2012, do DEDS/DIS. 
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2. Comparticipar na realização deste projeto, transferindo, para o efeito, a verba no montante total de 
30.000,00 €, para a União de Reformados, Pensionistas e Idosos da Amadora, entidade gestora do projeto 
Férias Seniores Veteranos 2012. 

 
CONCURSO PÚBLICO PARA A EMPREITADA DO LARGO ANA DE CASTRO OSÓRIO/ 
ORÇAMENTO PARTICIPATIVO/ELABORAÇÃO DE PROJETO E EXECUÇÃO DAS OBRAS 
DE REQUALIFICAÇÃO – EMPREITADA N.º 83/2012 – ADJUDICAÇÃO. 
Aprovada, por unanimidade. 
1. O conteúdo do Relatório Final, nos exatos termos em que foi elaborado pelo júri do procedimento 
em causa; 

 
2. Adjudicar o Concurso Público para a empreitada “Largo Ana de Castro Osório/Orçamento 
participativo/Elaboração do projeto e execução das obras de requalificação”, à empresa “Pavilancil – 
Sociedade de Construções de pavimentos e lancil, unipessoal, Lda.”, pelo valor de 179.488,54 €; 
 
3. Que, em caso de ocorrência de algumas situações de caducidade de adjudicação previstas no Código 
dos Contratos Públicos, a adjudicação se processe à proposta ordenada em lugar subsequente(s). 
 
AJUSTE DIRETO PARA A ELABORAÇÃO DE PROJETO DE REFORÇO ESTRUTURAL DO 
EDIFÍCIO DOS PAÇOS DO CONCELHO E EDIFÍCIO ADJACENTE – ADJUDICAÇÃO E 
APROVAÇÃO DA MINUTA DO CONTRATO. 
Aprovada, por unanimidade. 

1. O Relatório Final, nos exatos termos em que foi elaborado pelo júri do procedimento em causa e que 
é parte integrante da presente proposta; 

 
2. A decisão de adjudicação do contrato de aquisição de serviços para a elaboração de Projeto de 

Reforço Estrutural dos Corpos Principal e adjacente do Edifício dos Paços do Concelho, ao 
Concorrente “GAPRES – Gabinete de Projetos, Engenharia e Serviços, S.A.”, pelo preço global de 
140.000,00 €, acrescido do IVA à taxa legal em vigor; 

 
3. A minuta do contrato, elaborada pela (DGAC), a qual faz parte integrante da presente proposta; 

 
4. Em caso de ocorrência de algumas situações de caducidade de adjudicação previstas no Código dos 

Contratos Públicos, a adjudicação se processe à proposta ordenada em lugar subsequente(s).  
 
REGULAMENTO SOBRE O EXERCÍCIO DE ATIVIDADES DIVERSAS – APÓS DISCUSSÃO 
PÚBLICA. 
Aprovada, por unanimidade. 
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1. O Projeto de Regulamento Municipal Sobre o Exercício de Atividades Diversas. 
 

2. O envio do Regulamento à Assembleia Municipal da Amadora para aprovação. 
 
REGULAMENTO DOS PERÍODOS DE ABERTURA E FUNCIONAMENTO DOS 
ESTABELECIMENTOS DE VENDA AO PÚBLICO E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DO 
MUNICÍPIO DA AMADORA - APÓS DISCUSSÃO PÚBLICA. 
Aprovada, por unanimidade 
1. O Projeto de Regulamento dos Períodos de Abertura e Funcionamento dos Estabelecimentos de 
Venda ao Público e Prestação de Serviços do Município da Amadora, incluindo a alteração da redação do n.º 
5 do artigo 14.º (Mapa de Horário) e da alínea b) do n.º 1 do artigo 16.º (Coimas), os quais passarão a ter a 
seguinte redação: 

 
“Artigo 14.º 

Mapa de Horário 
(…) 
1. … 
2. … 
3. … 
4. … 
5. Os estabelecimentos só podem funcionar dentro dos períodos determinados e constantes do mapa 
de horário comunicado previamente à Câmara Municipal, não podendo estar encerrados ao público dentro 
dos referidos períodos.  
6. …” 

 
“Artigo 16.º 
Coimas 

1. … 
a) … 
b) De 250 € a 3.740 € para pessoas singulares e de 250 € e 25.000 € para pessoas colectivas, o 

funcionamento fora do horário estabelecido ou o encerramento do estabelecimento dentro dos 
períodos de abertura autorizados. 

2. … 
3. … 
4. …” 
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2. Que após a aprovação desta nova versão do Regulamento dos Períodos de Abertura e 
Funcionamento dos Estabelecimentos de Venda ao Público e Prestação de Serviços do Município da 
Amadora, o mesmo seja remetido à Assembleia Municipal para aprovação. 
 
DESPACHOS 

 DESPACHO N.º 1/GVGO/2012  Considerando o disposto no artigo 70.º da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, com as alterações introduzidas 
pela Lei n.º 5-A/2002, de 11 de Janeiro e tendo em vista a necessidade de agilizar os procedimentos 
administrativos no sentido de os tornar mais céleres, propiciando, nessa medida, uma gestão mais eficaz; 
 
De acordo com o estabelecido nos artigos 35.º e 37.º do Código do Procedimento Administrativo; 
 
No âmbito da orgânica da Câmara Municipal da Amadora, o Departamento de Administração Geral, pela 
natureza das tarefas que lhe estão cometidas, está especialmente habilitado a instruir alguns processos que 
recaem no meu âmbito de decisão; 
 
Nestes termos e no âmbito das competências que me foram conferidas pelo despacho n.º 28/P/2009, de 26 
de Outubro e em aditamento ao meu despacho n.º 3/GVGO/2009, subdelego no Sr. Diretor do 
Departamento de Administração Geral, Dr. Arlindo Pinto, com autorização para subdelegar, a 
competência para a prática dos seguintes atos:  
 

- Realização de audiências prévias, relativamente a procedimentos de licenciamento de publicidade, 
nos termos do art.º 100.º do Código do Procedimento administrativo.  
Amadora, 7 de Maio de 2012 
 

(Gabriel de Oliveira, Eng.º) 
Vereador 

 
DESPACHO N.º 20/P/2012  

Por meu despacho n.º 4/P/2012, de 18 de janeiro, foi constituído o Conselho Coordenador de Avaliação 
que, nos termos da Lei n.º 66-B/2007, de 28 de dezembro, estabelece o sistema integrado de gestão e 
avaliação do desempenho na Administração Pública, com as adaptações aos serviços de administração 
autárquica, constantes do Decreto-Regulamentar n.º 18/2009, de 4 de setembro. 
 
Considerando que, no momento já não existem quaisquer trabalhadores avaliados pelo Sr. Presidente da 
Assembleia Municipal, na medida em que os mesmos passaram a estar integrados na DACAM, não se verifica 
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o pressuposto para a continuação da sua integração no Conselho Coordenador de Avaliação, efetuada ao 
abrigo do n.º 2, ao art.º 27.º do Decreto-Regulamentar 18/2009, de 4 de setembro. 
 
Assim, determino a revogação do n.º 2, do meu despacho n.º 4/P/2012, de 18 de janeiro. 
Amadora, 23 de maio de 2012 
 

O Presidente, 
(Joaquim Moreira Raposo) 

 
DESPACHO N.º 21/P/2012 

 
Considerando que: 
 
O n.º 2 do artigo 73.º da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, na sua redação atual, estipula que nos municípios 
com mais de 100 000 eleitores – caso do Município da Amadora – podem os Senhores Vereadores em regime 
de tempo inteiro constituir um gabinete de apoio pessoal com um adjunto e um secretário; 
 
Por meu Despacho n.º 27/P/2009, de 26 de Outubro de 2009, foram nomeados 7 Vereadores em regime de 
tempo inteiro; 
 
Nos termos do n.º 3 do artigo 74.º do citado diploma, são os membros do gabinete de apoio pessoal 
designados por Despacho do Presidente, sob proposta dos Vereadores; 
 
A Senhora Vereadora já apresentou a mencionada proposta, pelo que, desde já, nomeio a Dra. Sandra Cristina 
Alves Pires, funcionária do quadro da Câmara Municipal da Amadora, na carreira de Técnica Superior, como 
secretária pessoal da Senhora Vereadora Rita Madeira. 
 
Em regime de comissão de serviço, nos termos do n.º 4 do artigo 74.º da Lei n.º 169/99, de 18 de setembro, 
na sua redação atual. 
 
O presente Despacho produz efeitos a partir da presente data. 
Amadora, 28 de maio de 2012 
 

O Presidente, 
(Joaquim Moreira Raposo) 


